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Presidente Bernardes, 06 de maio de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho, com meus cordiais cumprimentos, em anexo o Projeto de Lei no

0812026 que "Dispõe sobre a abertura de crédito suplementaÍ e dá outras
providências" e o Projeto de Lei no 0912026 que "Dispôe sobre a adequação do
vencimento dos profissionais do magistério público municipal ao piso salarial
profissional nacional do magistério na educação básica", ambos de 06/05/2026, pelas
razões que fundamentam as justificativas dos Projetos.

Assim, solicito que de acordo com o que dispõe o artigo 178 do Regimento lnterno desta
Casa Legislativa, os presentes Projetos tramitam em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em
vista tratar-se de Projetos de Extrema relevância para os munícipes, conforme

cuidado.demonstrado nas justificativas, demandando atenção e

§

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI NO 09, DE 06 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a adequação do vencimento dos profissionais do
magistério público municipal ao piso salarial profissional nacional
do magistério da educação básica.

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Bernardes/MG aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a adequação dos vencimentos dos profissionais do
magistério público municipal ao piso salarial profissional nacional do magistério público da
educação básica, nos termos do art. 50 da Lei Federal no 11.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 3o Considerando a jornada de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais
praticada no Município, o valor mínimo do vencimento básico dos profissionais do
magistério municipal fica fixado em R$ 3.078,24 (três mil, setenta e oito reais e vinte e
quatro centavos), observada a proporcionalidade prevista na legislação federal.

Art. 40 As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei correrão por conta das dotaÇões
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas,
se necessário.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros
retroativos a 1o de janeiro de 2026.

Presidente Bernardes/MG,06 de maio de2026

JAZON HAROLDO SILVA ALMEI A

Prefeito Municipal

(l (ez) gssa-rrso

@ contato@presidentebernardes.mg.gov.

Art. 2o O Poder Executivo promoverá a atualização do vencimento básico dos profissionais
do magistério da educação básica do Município, observando o valor do piso salarial
profissional nacional fixado pela Portaria MEC no 82, de 29 de janeiro de 2026,
correspondente ao valor de R$ 5.130,63 (cinco mil, cento e trínta reais e sessenta e três
centavos) para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO 09 DE 06 DE MAIO DE 2026

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores-

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei n" 03 que
dispõe sobre a adequação do vencimento dos profissionais do magistério público municipal ao piso
salarial profissional nacional do magistério da educação básica.

A medida visa assegurar o cumprimento da Lei Federal ns 11.738, de 16 de julho de 2008, que
instituiu o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação
básica, estabelecendo a obrigatoriedade de sua observância pelos entes federativos.

Para o exercÍcio de 2026, o Ministério da Educação fixou o valor do piso salarial nacional por meio
da Portaria MEC ne 82, de 29 de janeiro de 2O26, estabelecendo o montante de RS 5.130,63 (cinco
mil, cento e trinta reais e sessenta e três centavos) para ajornada de 40 horas semanais.

Considerando que o MunicÍpio de Presidente Bernardes adota jornada de 24 horas semanais para

os profissionais do magistério, a adequação proposta observa a proporcionalidade prevista na

legislação federal, fixando o valor mínimo correspondente de RS 3.078,24 (três mil, setenta e oito
reais e vinte e quatro centavos).

A iniciativa busca assegurar a valorização dos profissionais da educação, princípio fundamental
previsto no artigo 206 da Constituição Federal, além de garantir a conformidade da legislação
municipal com as normas federais que regem a política de remuneração do magistério público.

Destaca-se que as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias do orçamento municipal, já previstas para a manutenção e
desenvolvimento do ensino.

Por fim, a retroatividade dos efeitos financeiros a 1e de janeiro de 2026 visa garantir a correta
aplicação do piso nacional no exercício corrente, em consonância com a atualização anual
promovida pelo Governo Federal.

Diante da relevância da matéria para a valorização dos profissionais da educação e para o
cumprimento da legislação federal vigente, contamos com a apreciação e aprovação do presente
Projeto de Lei.

Presidente Bernardes/MG, 06 de maio de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE BERNARDES

Avaliação dos Gastos com Pessoal em 2310312026

DEMONSTRAçÃO DOS GASTOS COM PESSOAI EM 1Llr2l2125
Gasto anuãl obtido até o mês de dezembÍo/2025

Receita Corrente Líquida até o mês de dezembro,/2025

PeÍcentual de gasto no período

L4 789 L47 ,64
34 L84 770,92

43,26%

lComposição dos Gastos com Pessoal

Mês de referência dos gastos com pessoal (media set, out e dêz/2025)

Totâl mensal da folha de pagamento dos servidorês na ativa, antes da prêv. Sociâl
Servidores Efetivos, Contratados e Comissionodos
Aposentodos, Pensionistos e lnotivos SeNidores EÍetivos
Servidores com Íormoção de Mogistério
SeÍvidores com vencimento do Solário Mínimo
Aposentodos, Pensionistos e lndtivos 5eN. com vencimento do Solório Minimo
SeNidores Agentes de Soúde
Agentes Políticos

1 170 011,65
I OO8 442,L1

81 604,19
t7 35t,64

2L3 514,04
632 039,13

3 036,00
64 840,35
t6 444,40

Total mensal da folha de pagamento dos servidores nâ ativa, com a prev.Social (14%) 7 r49 624,01
Total mensal da Íolhâ de pagamento base para os Serv. Aposent., pension. e lnativos 20 387 ,64
Média de referência dos gastos com pessoal L 170 0Lt,65
Reoneração da Folha de Pagamento - Diferença Previdência Social (4%) 40 337,68
Total mensal dos gastos proietados 7 zLO t49,33
Total anual dos gastos proietados 15 734 541,35

Rêvisão dos Vencimentos:
Servidores Efetivos,Cont. e Comissionados
Aposentados, Pensionistas e lnat. Sêrv. Efetivos
Servidores com formação de Magisterio
Servidores com vencimento do Salário Mín.
Aposen, Pension. e lnat. Serv.com venc.do SM

Servidores Agentes de Saúde
Agentes Políticos - diferenças

Piso do Magistério 2026

Sal. Mínimo
Sal. Mínimo

2 Sal. Mínimo
Fixado por lei

5,40%
6,785%
6,785%
6,785v"

11 859,67
42 885,40

206,00
4 399,s8

Soma das Correções mensais s9 350,65
Previdência Social sobre as correções mensais (18%) t0 646,04
Total do custo mensal da revisão dos vencimentos 69 996,69
Total do custo anual da revisão dos vencimentos 909 956,97

Projeção dos gastos com pêssoal para um ano L6 644 49A32

Previsão dâ Receita Corrente Líquida para 2026 : RCL até dezembro/zozs mais o valor
refeÍente à aplicação do IPCA 2025 (a,26%) 35 641 042,16

Percentual de gastos projetado para um ano 46,70%

LIMITES:

Limite Prudencial da Lei Responsabilidade Fiscal (Lei np101/2000)
Limite Constitucional da Lei Responsabilidade Fiscal (Lei ne101/2000)

5L,30%
54,00Yo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES



ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTARIO E FINANCEIRO

DESCRtçÃO DA DESPESA

Revisão dos vencimentos dos servidores municipais Profissionais com Formação do Magistério e

vencimentos equivalentes ao 5alário Mínimo

DEMONSTRAçÃO DOs GASTOS COM PESSOAT EM 3L/LZ/2O25

Gasto anual obtido até o mês de dezembro/2025

Receita Corrente Líquida até o mês de dezembro/2025

Percentual de gasto no Periodo

74 789 L47 ,64

34 t84 770,92

43,26%

2,55%

O que projeta o gasto anualcom pessoal de 46,70%

PROGRAMAçÃO DE PAGAMENTO - Em valores para Janeiro de 2026

Mts txERcícto 2o26 ExERclcro 2027 txERcícto zo28

Relatório Focus Pesquisa do Banco Central do Brasil em 20l03l2026

IPCA

2025 2026 2027 2028

4,26% 4,17% 3,80% 3,52%

Realizado Previsão Previsão

DEMONSTRAçÃO DOs GASTOS COM PESSOAL DO PROJETO DE LEI - PREVISÃO

custo mensal da despesa criada com a revisão dos vencimentos

Custo anual da despesa criada, com 13e e 1/3 férias 909 956,97

35 641042,16

custo em percentual da despesa com pessoal em relação a RcL 2,55%

DEMONSTRAçÃO DOS GASTOS COM PESSOAT PRO'ETADOS PARA UM ANO

Gastos com Pessoal previstos após a aprovação dos Projetos de Lei L6 644 498,32

Previsão da Receita corrente Líquida para 2026 = RCL até dezembrc/zoas
mais o valor referente à aplicação d o lPcA zO25 (4,26%l

35 64t 042,76

Percentual de gastos com Pessoal anual projetado 46,7Q%

O impacto sobre a Receita Corrente Líquida prevista para um ano será de

Previsão

69 996,69

Previsão da Receita Corrente Líquida para 2026 = RCL até dezembro/?oz'
mais o valor referente à aplicação d o l?CA 2A25 F,26Yol



]ANEIRO 69 996,69 75 387 ,27 78 251,98

FEVEREIRO 69 996,69 75 387 ,27 78 251,98

MARçO 69 996,69 15 387 ,27 78 251,98

ABRIL 69 996,69 75 347 ,27 7825t,9a

MAIO 69 996,69 75 387 ,27 78 251,98

JUNHO 69 996,69 75 347,27 7825L,98

JULHO 69 996,69 75 347 ,27 7825r,98

AGOSTO 69 996,59 78 251,98

SETEMBRO 69 996,69 15 387 ,27 7a 251,98

OUTUERO 69 996,69 75 347 ,27 78 251,98

NOVÉMBRO 69 996,69 75 347 ,27 18 257,98

DEZEMBRO 69 996,69 'ts 387 ,27 78 251,98

13e Salário 69 996,69 75 347 ,27 78 251,98

50mà 980 034,45 I ot1 273,76

Os custos acima se referem ao pagamento da revisão dos vencimentos dos servidores. Os valores
para 2026 estão no relatório.Os valores para 2027 e 2028 Íoram corrigidos com base no Relatório de

previsão do IPCA da Pesquisa Focus Relatório de Mercado - Mediana/Agregada, do Banco Central do

Brasil, em 20/03/2026 sendo 4,77yo a previsão de inflação para 2026 aplicável em 2027 e 3,8% a

inflação para 2027 aplicável em 2028.

Art. 16, § 2e, Lei Complementar ne 101/2000, PREMISSAS E METODOLOGIA

RECEITA CORRENTE tíQUIDA

PREVISÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PARA O TRIÊNIO 202612028

Exercício de 2026 Exercício de 2027 Exercício de 2078

RCL prevista para 2026 = RCL de

2025 + 4,Z6Yo referente ao IPCA

2025

RCL/2028 = RCL do Exercício

de 2027 + 3,8% referente a

Previsão da lnflação IPCA

Exercício de 2027 Pesquisa

Focus

35 641 042,16 37 LZl 273,62 38 538 110,02

Cálculo da Previsão da Receita Corrente Líquida para 2026

RCL 202s 34 184 770,92

IPCA rea lizado em 2025 L 456 277,24

75187,27

909 956,97

RCI/2O27 = RCL do Exercício de 2026

+ 4,l7%o rcÍercnte a Previsão da

lnflação IPCA Exercício de 2026

Pesquisa Focus

4,26%



Receita Corrente Líquida Prevista paÍa 2026

TIPO DE DESPESA

x
Despesa Obrigatória de Caráter

Continuada

Aperfeiçoamento de Ação

Governamental

DESCRIçÃO RESUMIDA DE DESPESAS A EMPENHAR NAS DOTAçOE5

Pagamento da revisão geral anual para servidores do município.

DISPONIBITIDADE FINANCEIRA

x
Os recursos estão previstos no fluxo de caixa do Tesouro Municipal, Educação e Fundo

Municipal da Saúde.

Disponibilidade de Recursos Ordinários, Educação e Saúde em 37/L2/2O25

R5 2.727.4LO,15

FONTES DE RECURSOS

x TESOURO MUNICIPAL I CONVENIO

x FUNDEB

Dotações

orçamentárias e
Saldos:

Dotações da Prefeitura

3.1.90.132.01.01,04.122.0003.2.0006

3.1.90.11.2.02.01.04.122.0003.2.0010

3.1.90.11.2.04.02.12.36r.0012.2.0028

35 641 042,16

Para a Receita Corrente Líquida de 2026 Íoi utilizado o valor de Receita Corrente Líquida (RCL)

de 2025 mais o valor referente à aplicação do IPCA 2025.

pREVrsÃo DA DESPESA COM PESSOAT PARA O ÍRrÊNtO 2026/2028

Exercício de 2026 Exercício de 2027 ExercÍcio de 2028

Despesas Previstas para 2026
conforme Projeção de Pessoal

Despesa com pessoal 2026 +

4,L7o/o de previsão do IPCA da

Pesquisa Focus + 4%o de obrigação
patronal

Despesa com pessoal 2027
+ 3,8% de previsão do

IPCA da Pesq uisa Focus

76 644 494,32 !7 926 322,17 L8 607 522,4t

46,700/o 48,280/o 48,280/o

- Encargos

- vêncimentos

- vencimentos

x FUNDO MUNICIPAL

-Rs
-Rs
_Rs



Art. 16, lnciso le ll, §1e, Lei Complementar ne 101/2000



Declaramos, em cumprimento da Lei Complementar ns 101/2000, concernente ao art. 16,

lnciso ll, § 19, que as despesas decorrentes do objeto mencionado ocorrerão por conta de

dotações específicas, constantes da Lei Orçamentária Anual, que com a abertura de créditos
adicionais, se necessário, conforme autorização contida na mesma, são suficientes para

absorver os empenhos neste exercício, havendo pois, adequação orçamentária e financeira.

Declaramos ainda, que as despesas acima são compatíveis com o Plano Plurianual - PPA e Lei

de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e que não infringe nenhuma disposição constante nestes

instrumentos, pois enquadram em suas diretrizes, prioridades e metas.

Art. 17, § 1e da Lei Complementar ne 101/2000

Declaramos a existência de recursos orçamentários, conforme Lei Orçâmentária do exercício

de 2026 e compromisso de alocação dos recursos nos orçamentos de 2O27 e 2028.

ASSINATURAS
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